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Roteiro Contábil N.º 33 
 

 Emendas Parlamentares 
 

 
 

TIPOS DE EMENDAS 
 
 

Individuais - transferências especiais: aquelas que alocam recursos orçamentários para estados, 
municípios e Distrito Federal (sem a necessidade de celebração de convênio ou instrumento congênere); 
 
Individuais - transferências com finalidade definida: propostas por cada parlamentar, possuem recursos 
vinculados à programação estabelecida na emenda parlamentar e aplicados nas áreas de competência 
constitucional da União; 
 
Bancada: de autoria das bancadas estaduais no Congresso Nacional relativa a matérias de interesse de 
cada Estado ou do Distrito Federal; 
 
Comissão: apresentadas pelas comissões técnicas da Câmara e do Senado, bem como as propostas pelas 
Mesas Diretoras das duas Casas; 
 
Relator: de autoria do deputado ou senador que, naquele determinado ano, foi escolhido para produzir o 
parecer final (relatório geral) sobre o Orçamento. Há ainda as emendas dos relatores setoriais, destacados 
para dar parecer sobre assuntos específicos divididos em dez áreas temáticas do orçamento. 
 

 
1. Emendas Especiais Individuais Impositivas 
 
Emendas Especiais Individuais Impositivas-Código Receita: 
 
171957010101 

241951010101 

 
Fonte de Recursos-0170631101 
 
706- Código da FR-Transferencias Especial da União 

3110 -(CO) -Transferencias da Uniao Decorrentes das Emendas Parlamentares Individuais  

 
1.1 Apropriação da Receita 
 
 a. Reconhecimento Patrimonial: NL-Evento- 540480 
 
 b. GR 
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2. Emendas Individuais com Finalidade Definida 

 
Emendas Individuais com Finalidade Definida-Código Receita: 
 
171999010107 

241999010107 

 
Fonte de Recursos-01XXX31101 
 
XXX- Código da FR 

3110 -(CO) -Transferencias da Uniao Decorrentes das Emendas Parlamentares Individuais  

 

 

Emendas Individuais com Finalidade Definida/Convênios- Código Receita: 
 
171999010107 

241999010107 

 

Fonte de Recursos-Convênios-01XXXXXX4 
 

XXX- Código da FR 

XXX -(CO) -Transferencias da Uniao Decorrentes das Emendas Parlamentares Individuais  

4-Dígito identificador de Convênio de Emendas 

 

 
2.1 Apropriação da Receita  
 
a.Reconhecimento Patrimonial:NL-Evento- 540418 
 
b.GR 
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  3. Emendas de Bancada 
 

Emendas de bancada-Código Receita: 
 
171999010103 

241999010102 

 
Fonte de Recursos-01XXX31201 
 
XXX- Código da FR 

3120 -(CO) -Transferencias da Uniao Decorrentes das Emendas Parlamentares de Bancada 

 

Emendas de Bancada/Convênios-Código Receita: 
 
171999010103 

241999010102 

 

Fonte de Recursos-Convênios-01XXXXXX5 
 

XXX- Código da FR 

XXX -(CO) –Convênios  

5-Dígito identificador de Convênio de Emendas 

 

 
2.1 Apropriação da Receita  
 
a.Reconhecimento Patrimonial:NL-Evento- 540419 
 
b.GR 
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 4. Emendas Parlamentar de Comissão 

 
Emendas Parlamentar de Comissão-Código Receita: 
 
171999010111 

241999010109 

 
Fonte de Recursos-01XXX31301 
 
XXX- Código da FR 

3130 -(CO) -Transferencias da Uniao Decorrentes das Emendas Parlamentares de Comissão 

 

 
4.1 Apropriação da Receita  
 
a.Reconhecimento Patrimonial:NL-Evento- 640031 
 
b.GR 

 
  5. Emendas Parlamentar de Relator 

 
Emendas Parlamentar de Relator-Código Receita: 
 
171999010112 

241999010110 

 
Fonte de Recursos-01XXX31401 
 
XXX- Código da FR 

3140 -(CO) -Transferencias da Uniao Decorrentes das Emendas Parlamentares de Relator 

 

 
5.1 Apropriação da Receita  
 
a.Reconhecimento Patrimonial:NL-Evento- 640032 
 
b.GR 
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Referencias:  
 
Nota conjunta SEI nº1/2024/CCONF/SUCON/STN-MF/SEGES/MGI 
 
https://sisweb.tesouro.gov.br/apex/f?p=2501:9::::9:P9_ID_PUBLICACAO_ANEXO:24550 
 
https://www.tesourotransparente.gov.br/consultas/painel-das-emendas-parlamentares-individuais-e-de-bancada 
 

https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/favorecido?ordenarPor=valor&direcao=
desc 
 

https://www.tesourotransparente.gov.br/publicacoes/demonstrativo-relativo-as-emendas-parlamentares-
individuais-para-df-estados-e-municipios/2022/114 
 
https://www.tesourotransparente.gov.br/publicacoes/demonstrativo-relativo-as-emendas-parlamentares-de-
bancada-para-df-estados-e-municipios/2025/114?ano_selecionado=2025 
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